
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA / REI / Nº 731 DE 02/06/2023 - REITORIA

 

A Reitora do Inst ituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 09/12/2019, publicado no DOU de 10/12/2019,
Seção 2, Página 1, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, resolve:

 

I – Alterar a PORTARIA / REI / Nº 365 DE 18/03/2022 - REITORIA, que trata da designação do(a)s
servidore(a)s para compor a Comissão Central do Programa de Acesso, Permanência e Êxito dos
Estudantes do IFTM (PAPEE-IFTM), conforme detalhamento abaixo:

 

SERVIDOR MATRÍCULA
SIAPE CARGO CAMPUS FUNÇÃO

LETICIA PALHARES
FERREIRA

1749370 PEDAGOGO/ÁREA REITORIA PRESIDENTE

GYZELY SUELY LIMA 1568686
PROFESSOR DO ENSINO

BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

CAMPUS UBERLÂNDIA
CENTRO

VICE-
PRESIDENTE

BRUNO SANTOS
PEREIRA 1749378 ASSISTENTE EM

ADMINISTRAÇÃO REITORIA

MEMBROS

CARLOS ANTONIO
ALVARENGA
GONCALVES

1221442
PROFESSOR DO ENSINO

BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

CAMPUS UBERABA

EDUARDO JOSÉ
PACHECO

1007763 PEDAGOGO/ÁREA REITORIA

ELIA CRISTINA ALVES
DOS SANTOS

2761407 TÉCNICO EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS REITORIA

FABIANA DE FREITAS
BATISTA

3065375 ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO REITORIA

FLÁVIO CALDEIRA
SILVA

1757321
PROFESSOR DO ENSINO

BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

CAMPUS ITUIUTABA

LETICIA VIEIRA
CASTEJON

2584123
PROFESSOR DO ENSINO

BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO

CAMPUS UBERLÂNDIA
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PATRICIA CAMPOS
PEREIRA

1844307 PEDAGOGO/ÁREA REITORIA

TANIA MARA SOUZA
GUIMARÃES

1620755 PEDAGOGO/ÁREA REITORIA

SERVIDOR MATRÍCULA
SIAPE CARGO CAMPUS FUNÇÃO

 

 

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

 

DEBORAH SANTESSO BONNAS
REITOR(A)

Documento assinado eletronicamente por DEBORAH SANTESSO BONNAS, REITOR(A), em
02/06/2023, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenQcidade deste documento pode ser conferida no site
hRp://www.iTm.edu.br/autenQcacao/ informando o código verificador DAD7456 e o
código CRC 4B77D092.

Referência: NUP: 23199.005992/2023-91 DOCS nº 0000490080
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